
ADVOGADO: Lia 	íiVa 
Endereço Jv. 	.iier.uhljca 	do Ly lbano nQ 979 
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fiE C LA M AD O: Cfl3IA j. 	jp 7Ct/ 
Endereço iUa Sao Paul, r 92 	itQ 1.102 

Je1tro  

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO : 	 Io prvi 	f•rias; sal, 	i3.: 	1 , 4- 

a1; 3i.; Esoytra 	e 

AUTUAÇÃO 

Aos vt€e.Um. dias do mês dejao 

do ano de mil novecentos eçj,.tata  ................... .........., na Secretaria  

da.. . 	 Junta de Conciliação e Julgamento de 	a 

LWA 

A 

- 

  

 

PODER JUDICIÁRI :TT 
JUSTIÇA DO TRABALHO  

3& REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE r JCJ - GOIMNIA 

r. 

PROCESSO N2 80 MQU Ø! 
, 	

. 

TRAMITAÇÃO RECLAMANTE 	 c .s jcs 
Endereço lfazenda ?onte Alta - munefj, 	28O 	 h 

1 	 1 

autuo a reclamação que segue, com documentos. 

Eu, 2/...., Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 

CA -2-4 



RECLAMANTE 	i'iiaquias Vionteiro dos $artos.  

RECLAMADO 	 iton1O Cabraia dc Andrade. 

LOCAL: 	:Ojaflja, 	 J DATA: 21-01O0 
	NJ 345/80. 

Tu-.- 

o 

o 

: 
aD 

a: 
1- 
(/) 

OBJETO: 	 J. 

àviso, ferias, Sal, retido, 13 g  Salario, RSR, Hs.extr 

Inden zaqo. 

ESPÉCIE: escrita. 	1 OBSERVAÇÕES: Edvaldo da Silva santos e outrc 

I DISTRIBUIDA ÀI 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

FI-13 

	 1 

I  T ~ 	 I 



DTST. 

FETAEG 

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO DE GOIÁS 

Órgão de Representação do Trabalhador Rural 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor Juiz do Trabalho, Presidente da 	Junta de Conciliação 

e Julgamento de Goiânia, Estado de Goiás. 

/ JUSTiÇA 00  TRAhØ' 940/ 
RECEBIDO EM 

DiRET 0 - 

M2\LAQUIAS MONTEIRO DOS SANTOS, brasileiro, 	casa 

do, trabalhador rural, residente e domiciliado na Fazenda Pon 

te Alta, município de Silvânia - Go., por seus procuradores ju 

diciais que esta subscrevem (m. j. doc - 01), com escritôrio 

profissional no endereço infratimbrado, advogados da Federação 

dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de Goiás, onde re 

cebem intimaçEes e notificações de estilo, e sob os Benefícios 

da Assistência Judiciária Gratuita (doc. 02), vem à digna pre 

sença de Vossa Exceincia, com acatamento e respeito costumei 

ros, e embasado na Lei nr. 5.889/73, no seu regulamento, o De 

creto nr. 73.626/74 e na Consolidação das Leis do Trabalho,pro 

por a presente Reclamação Trabalhista em desfavor do sr. ANTO-

NIO CAIvJBRAIA DE ANDRADE, brasileiro, casado, fazendeiro, resi 

dente e domiciliado na Rua São Paulo, nr. 925, centro, apto. 

1.102-Belo Horizonte - MG., e o faz pelos fatos e fundamentos 

que passa a expor: 

1 - no dia 05 de novembro de 1973, o RECLZ½IvIANTE 

passou a trabalhar na fazenda do RECLAMADO - Fazenda Buriti 

localizada no município de Nazário - Go. -, contratado que fo 

ra por este para ali exercer a função de vaqueiro; 

II - o salário do RECLAMANTE, segundo ficou combi 

nado, seria constituído de parte em dinheiro e parte "in natu 

ra", sendo que esta era representada pelos produtos de uma ro 

ça de aproximadamente 01 alqueire, que o RECLAMANTE iria tocar 

todo ano e cujos produtos seriam, em sua totalidade, pertencen 

A v. República do L (bano, 979 - S. Santos Dumont - Te!. 225-1466 (PBX) - Cx. Postal 871- 74.000 - Goiânia- Goiás 
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FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO DE GOIÁS 

/ 	
Órgão de Representacâb do Trabalhador Rural 

02 

tes ao RECLAMANTE; 

III - vinha tudo muito bem até que no dia 05 de 

junho de 1979, o RECLAMADO, através de um ato unilateral e im 

pensado, dispensou o RECLAMANTE do emprego, sem, contudo, ale 

4' gar qualquer motivo que desse causa à prática de tal ato; 

IV - o RECLAMADO, ao dispensar o RECLAMANTE, não 

se dignou em pagar-lhe as verbas trabalhistas que por Lei lhe 

são devidas e, em assim agindo, praticou um ato injusto e ile 

gal, porque frontalmente contrário aos preceitos legais; 

V - o RECLAMANTE, à época de sua dispensa, estava 

percebendo o salário de CR$1.000,00 em dinheiro e mais a parte 

"in natura", representada pelos produtos de sua roça que houve 

ra feito no ano-safra de 1978/79, num total de 06 (SEIS)carros 

de milho; 04(QUATRO) sacos de feijão e 90 (NOVENTA) sacos de 

arroz. Transformando-se esses produtos em valores pecuniários, 

à época da colheita - maio de 1979 -, chega-se aos seguintes 

resultados: 06 (SEIS) carros de milho X Cr$ 2 .000,00 = Cr$... 
12.000 0,00 + 04 (QUATRO) sacos de feijão X Cr$600,00 = Cr$... 

2.400,00 + 90 (NOVENTA) sacos de arroz X Cr$ 350,00 = Cr$... 

31.500,00. Somando-se esses valores aos Cr$1.000,00 que o re 

clamante percebia, mensalmente, em dinheiro, tem-se: Cr$ ..... 

12.000,00 + Cr$ 2.400,00 + Cr$31.500,00 + Cr$ 12.000,00= Cr$. 

57.900,00. Dividindo-se essa quantia por doze (Cr$ 57.900,00: 

12), encontra-se a importância de Cr$4.825,00, que corresponde 

ao salário real do RECLAMANTE ao tempo de sua dispensa; 

VI - ressalte-se que o RECLAMADO ao dispensar o 

RECLAMANTE além de não lhe pagar as verbas trabalhistas devi 

das por Lei, ainda deixou de lhe pagar os 04(QUATRO) meses de 

salários em dinheiro, anteriores à dispensa do RECLAMANTE, sa 

lários estes que deverão ser pagos em dobro; 

VIII - durante o pacto laboral o RECLAMANTE nunca 

recebeu férias, nem 139 salários. Também nunca recebeu repouso 

semanal remunerado, apesar de trabalhar aos domingos e feria 

dos. Trabalhava, normalmente, 10 horas diárias, porém nunca re 

Av. República do L(bano, 979- S. Santos Dumont - Tel. 225- 1466 (PBX) - Cx. Postal 871 - 74.000- Goiânia - Goiás 
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cebeu quantia alguma relativa a horas extras; 

Face o exposto, MM. Juiz, o RECLAMANTE vem à dig 

na presença de Vossa Excelência, requerer a notificação do RE 

CLAMADO nos termos do artigo 841 da Consolidação das Leis do 

4 Trabalho, para comparecer à audiência de Conciliação, 	Instru 

ção e Julgamento que for designada, sob pena de revelia e con 

fissão, e, finalmente, seja julgada procedente a presente ação 

para o fim de condenar o RECLAMADO a pagar ao RECLAIVLANTE 	as 

parcelas adiante discriminadas, acrescidas de juros de mora 

correção monetária, custas processuais e honorários 	advocatí 

cios, arbitrados legalmente nos termos do artigo 16 da Lei nQ 

5.584/70 combinado com o artigo li da Lei n9 1.060/50. 

Aviso prévio .................................CR$ 	4.825,00 

Salário em dinheiro retido, em dobro .........CR$ 8.000,00 

04 férias dobradas - período de 05/11/73 	a 

05/11/77 .....................................CR$ 38.600,00 

01 farias simples-período de 05/11/77 a 05/11/ 

78 ..........................................CR$ 	4.825,00 

Férias proporcionais - período de 05/11/78 a 

05/06/79 .....................................CR$ 	2.814,56 

05 139 salários - períodos de 05/11/73 a 05 / 

11/78 .......................................CR$ 24.125,00 

4' g) 139 salário proporcional - período de 05/11 / 

78 a 05/06/79 ...............................CR$ 	2.814,56 

Repouso semanal remunerado - 316xCr$160,83... CR$ 25.748,80 

Horas extras - 4.020xCR$20,10 ...............CR$ 80.802,00 

Indenização por tempo de serviço - 05 anos e 

07 meses ....................................CR$ 28.950,00 

L) Prejulgado 20 do TST .........................CR$ 	2.010 1 40 

TOTAL .............................CR$223.515,32 

(DUZENTOS E VINTE E TRÊS MIL, QUINHENTOS E QUINZE 

CRUZEIROS E TRINTA E DOIS CENTAVOS). 

O RECLAMANTE pretende provar o alegado por todos 

os meios de provas em direito admitidos, requerendo a produção 

Av. República do Líbano. 979- S. Santos Dumont - Tel. 2254466 (PBX) - Cx. Postal 871 - 74.000- Goiânia - Goiás 
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de prova testemunhal, bem como o depoimento pessoal do RECLA 

MADO, que desde jd fica requerido. 

Da-se a presente o valor de CR$223.515,32 (DUZEN 

TOS E VINTE E TRËS MIL, QUINHENTOS E QUINZE CRUZEIROS E TRINTA 

E DOIS CENTAVOS). 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Goi.nia, 17 de janeiro de 1.980. 

Por procuração 

Lic ~dLig,Aal 	

(; 

US 'NZAGA ASSUNÇ O 
vá San: 

OAB - GO 1993- CPF 047621801'4 	 Est. OAB/GO-2 .443 	OA fGO 3755 CPF 0625697 - 

CPF. 085990091/68. 
Depl°. iW4co - PETAFO 

Av. República do Líbano, 979- S. Santos Dumont - Tel. 225-1466 (PBX) - Cx. Postal 871 - 74.000 - Goiânia - Goiás 
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PROCURAQAO  

O (s) abaixo-assinado (s) nomeia (m) e constitui (em) 

seu (s) bastante (s) procurador (es) o (s) dr (s).  

i j 

17 C L 	T1. 
.7,7 - 	rr 	 '/• 

 1 
-, -4 

2 

- -'  

• 	'1 - ' 	•- '-- 	 ., . 	• 	 ¼_J 	 _ 	 . - 
com os poderes gerais para o foro quer civil, comercial, trabalhista, 
penal ou administrativo e, especialmente, para  

- 	
.• . 

1 , 	- ,. 	 ' 	
'l' 	 L. 1 	1 	 -,' 	 '- --'- ---. 	

.. -r_ • .._' 	- 

Ficam-lhe (s) outorgados ainda todos os poderes para e 

foro em geral, que se fizerem necessrios ao cumprimento deste mandatp; 

ere os quais se incluem os constantes da ressalva do artigo 38 do C6 

dio de Processo Civil, podendo, por isto mesmo, requerer perante qual 

quer Juiz, Tribunal ou Autoridade administrativa tudo o que necessri 

for, sendo-lhe (s) facultado substabelecer (em) com ou sem reservas o 

poderes que lhe (s) sio conferidos por este instrumento, O (s) procura 
doi (es) poderão agir em conjunto ou separadamente. 



- 

1.o 

- 	--.. 

Jeconias Viora da Faxâo - 	
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COMA R.;A UE NAZARIQ -GO. 
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CxceJ.en.issi 	Sennor 

Doutor Juiz de Dieio da—Comarca  de Nlazario - Gois 	 f7/  

3 

	

ALAJUIAS CNTEIRO p/!TO, '  11e 	, Vs,doJta 
inador iural,rusioento 	 a? 	as(Jio 

s/n,nesta cidade de kiazaio,Coias,v 	s Lait 	Z3 pr songa deste 

Juízo para,expondo,requercr o seguinte: 	 / 

1 - O Suplicente_necessita postul 	a Justiça,dir i- 

tos seus que estio sendo f'eridos,rnas no possui c ndiçaes' f'in n - 

cairas para arcar com as despesas advindas üe us as procass ais, 

honorrios advocetícios ou despesas outras por ser pessoa pobre 

no sentido acon&nico e jurídico da palavra. 

2 - Sua situaço de pobreza 6 provada com o incluso A 

TESTADO DE PUJFEZA passado pela autoridade policial desta cidade 

( doc. 01 ). 

3 - Como trabalhador rural que 	tem como defensora o 

ricial de seus direitos a FET,4EG que possui advogados era seu qua-

dro de Funcionirios as quais aceitam o parocínío de sua causa se 

para tanto orarn indicados por Vossa Excelncia corno declaram no 

incluso documento no 02. 

4 - Diante disso, 

e com fundamento nos artigos 49 e 59,  49 da Lei núrne 

ro 1.060/50,requor a Vossa Excelencia se digne em conceder-lhe os 

benefícios da assistncia jdici atuita,em como em norner - 

	

• 	lhe com seus advogados dativos os drs. EDIVALDO DA SILVA SNT0S e 

LIJIZ CUNZACA CORDEIRO para patrocinarem sua causa. 

Termos em que, 

Espera Deferimento. 

Nazrio,19 de junho de 1.979. 

bi 
Malaquias Monteiro dos Santos -Rte. 

	

í 	
---- 

Ad  
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FETAEG 
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO QE GOIÁS 

Órgo de Repre.sentaço do Trabalhador Rural 

DCLARACAC 

4 	 Os Advogados da PEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA 

AGRICULTURA DO ESTADO DE G0I11S, Doutores EDIVALDO DA SILVA 

SANTOS e LUIZ GOÏZAGA CORDEIÏO, brasileiros,casado e soltei-

ro respectivamente, residente e domiciliado em Goiânia, cai 

tal do Estado de Goiãs, regulamente inscritos na CAB/GO,sob 

os números 1993 e 375, com escrit6rios profissionais na se-

de da FETAEG, a Avenida Repib1ica do Líbano, 979, Setor San-
tos Dumont, Goiinia, Goiás, declaramos que aceitaremos o 

6nus 'a indicação de nossos nones 3  para defensores do Traba-

lhador Rural 	 em ação 

que vier propor ou se defender em juízo, nessa Comarca. 

Goiânia, 19k junho 	de 1.979 

CP47'4 
f 	.InrfdIe 	FF1aF 

PELO DEIARTAJiENTO JURÍDICO/FETAEG. 

Av. República do Libano, 979 - S.Santos Dumont- TeL 5.1466(PBX) - CxPostal 871 - 74.000- Goiânia - Goiás 
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PODER .JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

]. JUNTA DE CONOLIAÇÃO E JULGAMENTÓ de 3oinia 

	

CIRTA 	PRECATÍIRIA 

	

Notifícaço 	reclamada 

dW PROCEBO N9 JCJ.-Q 19/80 	 C.P. 	10/80 

RECLAMMNTE: \jLnUIjc' McOTiIL: 01 
RE[LAMPDD 	 Ât3LL DEANDiIàD. 

ENDEREÇO 	iíua Do 160aulo nQ 925 - Jentro lli ptg 1.102 Be10 11oriznte-1G. 

DTP DA ALJDIÊNGIP: 25 de fevereiro 	de 1980 , s 12:30 horas. 

U.ExPl. Sr. Doutor Juiz ao Traba1ho?resdente de urna das 

JCJ. )E 31c 	.liIlDiT 	MG. 

ou a quem seu honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento des-

ta haja pertencer. 

O Doutor 	GEtÂLDO JL LIVLIh 	. 	...... . 	, JuiZ 

do Trabalho - Presidente da 1 	Junta de Conciliaço e Julg&monto 
A 

da 	Gojanla 	. 	....... 	, na fooma da lei, etc. 

DEPRECP E ROOP a V. Exa  se digne exarar na orser - 	 ca. 

repnitvei CUMPRA-SE, a rim de que soja notificada a rCclur'j 

comparecer perante esta Junta, sito 	1 aç. qfvica nQ 226 - Oentro, 

para responder aos termos da reclamaço constante os cis 

Nesta audiência dever a reclamada oferecer as ort.00s uE 

julgar necessrias, constante de documentos ou testemunhas, estas 

no mxirno do 3 (trs) e de que o seu no comparocimento 73 audiencs 

importar o julgomento da questo 	ruvelia e confisso quanto a mo 

tria do fato, sendo-lhe facu].toda fazer-se substituir rolo 	erert.o 

ou qualcuer preoosto que tonha conhecimento :jfl fato e cuJas 	far 

çes obriqaro o preponerite. 

1. Ex, ordenando que assim se cumpra, írr 	juti 	as 

partes o a esta /Junta apecia1 meru 

Eu, 	 . . 	, Diretor de Secreta ti 

Junta de Lonci1iaço e Julgamento d e Goian±a 

datilografei e subscrevi a presente aos 22jiss  do ms de jafleiro 

de 1980. ! 

	

. 	c. 

GERALDOJVËIRA 

	

-. ...............-- ....* 	JUIZ 
1 

LCFN Ø 	'7 
• 	 : 

'ri 
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PODER JUDCARIO 	
- 

TRIBUNAL REGIONAL DO ?RAALHO 
3.' REGIAO 

üfcio DI9TRIBuIL 

PODER )UDLC1IO 

justiça do 

\J V)O 

MM. Juiz: 

157/80-CP 

Belo Hnrizonte,30 de janeiro 	de 1980 

Em  

joh 

Para os devidos fins, informamos a V. Exa. que, 
nesta data, foi distribujda 	MM. 8A Junta de Conciliaço e Juimon- 

1I1 • to de 	Be HORIZONTE - MG 
a Carta Precatrja oriunda dessa(e)______ 

JCJ DE GOIXNIA - GO 

L1ALAQUIAS. MONTEIRO DOS SANTOS 
referente ao processo entre partes 

e ANTÔNIO CAIiBRAIA DE A.NDRADE 
conforme 

papeleta anexa. 

Na Oportunidade, apresentamos a V. Exa. nossas 

protestos de alta Considerao e elevadn apreço. 

tenciosamente 

/1 e 	
-Ï-- 

Distribuidor do TRT - 3 Regiao 
('arTog Álerto ReLi de Pazda 
JUIZ DO TRAa%jjj - SUBSTITUI O 

Exmo. Sr. 

Dr. Juiz Presidente da 1A Mi\I. Junta de conciiiaçao e Julgamento de Goi.nia 

Praça Cívica, 226 

74.000 - GOIÂNIA - GO 

OF-1-9 
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Í 
MALAQUIAs MONTEIRO DOS SANTOS 

ANTCMLL1 CABAIA 	AND.AD 

	

LOCAL: 
BLi/;kco 	 IDATA: 

29.1.8o 	N1 
2744/8 

OBJETO. 
CP NOTIFICATIA DA JCJ D GQLNIA la GO 

	

ESPECIE ESCïITÁ 	1 OBSERVAÇÕES: 

DISTRIBUIDA Àau JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

RECLAMANTE :  

RECLAMADO. 

co 
	o 

co LLJ 
co 

cn 
1 

(1) 

ID 

FI-1-3 

,;,- ~~7, 1 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO .:. 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo nQ ..L a. JCJ  

Aos 	.dias do ms de 	 do ano de 1.90, 

horas 3  em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 a 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	1 	 ul 	 , presentes 

os srs. 	 Vogal repr2- 

sentante do empregadores e 	 a 	O 

Vogal representante dos empregados, para 	 0.I. ..au.at:c da reclamação 

ajuizada por  

contra ..........................................L.. 	 _________________________________ 

relativa a  

no valor de Cr$ 	 -. 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes,  

	

/ 	 au 

..... 	iiccrar ia . raca 	 (C.-Gc. 
a aC.cia . caYc.CeEtT2 	e.0-a2. -ae .TeL 	ar r  

TljaO3. Ou aT:C 
( C 	 ( 

.:a ,J 	au /' 	atau 	 aO. tzaa ce. abluacul 	;ec.lutaa a 
- 	 2 

	

n 000:ç, 	ciaa 	'.202, CO 	. 1 	aaa 	:a 

71 
	 r 	ta da 	a au caj cli. aT IcOre a aaa- 

'r 

rD 	 :0:'nadc .'oa'cJ 0.20 

«atas TeiL 	acdc' . aa a:.rtc dc r:OI .072,00, ca1c 
aaaas sobre T.:"70 .000 00 

«aia usOs, 	, uaua 	•D:l:aa, 	1vO a 

/ 

3 

AT-1-1 

' 

.1 

vjz do Trabalho 

_ 
VüI R. ds 	ads 

/ 



CLEOMAR DE BARROS LOYOLA 

ADVOCACIA 	 CLEY DE BARROS LOYOLA 
PEDRO AFONSO DE BARROS 
CÉSAR LABOISSIERE LOYOLA 

Ç. 	DR. 	iZ 	 'i)p 	 I 

1 
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1*1  
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AVENIDA ANHANGUERA N.' 3511 - EDIFÍCIO ANHANGUERA - 12.' ANDAR - SALA N.° 1207 - TELEFONE 223-0178 - GOIÂNIA - GO. 
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CLEOMAR DE BARROS IOYOLA 

	

ADVOCACIA 	 CLEY DE BARROS LOVOLA 
PEDRO AFONSO DE BARROS 
CÉSAR LABOISSIERE LOYOLA 
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ADVOCACIA 	 CIEY DE BARROS LOYOIA 
PEDRO AFONSO DE BARROS 
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PROCU RAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração 

que mandei(amos) datilografar e assino(amos),eu(nós) abaixo -assinado(s) 

rõ 	T-ir), 	 '7T 

nomeio(amos) e constituo(imos) meus(nossos) bastantes procuradores, em 

conjunto ou separadamente, aos advogados CLEOMAR DE BARROS LOYOLA, 

CPF 002.503337/04, CLEY DE BARROS LOYOLA, CPF002645711/34, PEDRO AFONSO DE 

BARROS. CPF 14231341/68, e ao estagiário CÉSAR LABOISSIERE LOYOLA, CPF 

149174751/04, brasileiros, casados, com escritório à Avenida Anhanguera 

n.O 3.511, 12. 0  andar, saia 1.207, inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, 

Secção de Goiás, sob números 403, 1027, 1265 e 2,212, respectivamente, 

conferindo aos mesmos advogados amplos e ilimitados poderes para, perante 

aualquer juízo, instância ou tribunal, propôr quaisquer ações, defen-

der-me(ncs) nas que me(nos) forem propostas e promover quaisquer medidas 

preliminares, preventivas ou assecuratórias dos meus(nossos) direitos e 

interesses para o que lhes confiro(imos) os poderes gerais para o foro 

e mais os especiais para transigir, confessar, desistir, firmar compro-

misso, receber e dar quitações, comparecer à audiência de instrução e 

julgamento, dispensada ininha(nossa) presença, substabelecer e especial- 

mc 	t 	c. C i1 	 -' 

_C XS 

:;ITIIIIT  
/' por n1oga  

AL 

Rec9ÇeÇO 



b~ -t~~ - 7, ('-T 
__ 

• 

aufo RoGe t to 	cia Líea 
Diretor de Secretaria - i.a JCJ 

GOAUU - Go. 

CONCLUSÁO 
Nests data, faço  conclusos os presentes 
dutos, ao sr. Presjdentt'. 

Goi&nia,S de 	 19 

E IIE SECRETARIA 

Pron : 4 sse à execução, observadas as 

fomcd:dcs eais. 

dt 19 

Juiz 
dtTrRbaUo 

J U N T A D A 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

34  REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

PROCESSO Ng 	229 	/ E30 

Dist. 27++ - C JCJ 

RECLAMANTE: 	 .II0 DL3 

	

Endereço J 	arda cr.ae -1ta - 	 - GO 

ADVOGADO: 

Endereço 

RECLAMA D O: 	TULiO Oi 	j 	LDID 

Endereço Rua So ?u10 ng 92 - Ãrt 1102 

Cantai 

ADVOGADO: 

naereço 

OBJETO Carta 2recatrja Hotifjcatrja da 1 JCJ 

de Goinja - GO 

AUTUAÇÃO 

Aos 	 dias do mês de 

do ano de mil novecentos e oitenta , na Secretaria 

da ..Junta de Conciliaçao e Julgamento de 

autuo a reclamação que segue, com documentos. 

Eu, 	................................................... .............. .7/ , Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 

CA-2-14 

TRAMITAÇÃO 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABAL4O 
3.a PEGÂo 

0 
- A DO TRM3ALHO 

D1STRIBUIÇAO 

7  C'. c,  F, 

2.lo Horizont. - Miaa. 
- 

Ditrjbç à MM 	 Junta, sob 
:1O Horizonte, Q' 	d 	Ol 	de fcO 

Distribuidor - 

koe 

,. tipuIi.. 

OF-1-5 
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TII$UNAL RfU1 i1 14UU 
KEOtÂO 

28MI1Zii 10202 
poDER .JUDCIÁRO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONOUAÇÀO E JULGAMENTO p3iaLO 

CARTM 	PRECATtiRIÍ% 

Notificaço 	reclamada 

OF PROCESSO NP 3[J_Q  159/80 	 L.P. fl ° .- 10/80 

R E CL MP N TE: I, LUI 8 NONTEIr(i DO 8JNTO 8 

RECLD.1PDO : ÂE:TI0 QMBRL JE ANDRD. 

ENDLREÇD 	ia Do a.u10 nQ 925 - centro XptQ 1.102 —Belo Horiznnte—NG. 

DTP DP PLJDIr'JCIP: 25 de fevereiro 	cm 1980 , 	s 12:30 horas. 

V.Ex 4 , Sr. Doutor Juiz do Trabalho-Presidente de urna das 

Go Tf 	- p aTr  

	

. 	.0  

ou a quem seu honroso cargo estiuer exercendo e o conhecimento des-

ta haja pertencer. 

O Doutor GELD0 DE OLITTifl 	 JuiZ 

do Trabalho - Presidente da 1 	Junta de Conc.i1iaço e iu1qamntn 

de 	Goia4a 	 , na forma da lei, etc. 

DEPRELP E ROE 	J. Exa  se digne e x a r a r na pres 

reiteel CUMPRA-SE, a fim de que seja notificada a redor ad 

comparecer perante esta Junta, alta 	?aça,.q{vica. n 226 - 

para responder aos termos da rec1arnaço constante da coia 	re 

Nesta audiEncia dever a reclamada oferecer as pia vas que 

Julgar necessrias, constante de docurientos ou testemunhas, estas 

cc mximn de 3 (trs) e de que o seu nau comparecimento 	audincia 

importar 	julgomento da questao a rrr\ieiia e confisso quarto a ma 

tria de fato, sendo-lhe facultada fazer-se substituir nele ..Cret 

ou qiaicuer preposto que tenha cunncrnento •io fato e uuJas 1 - 

çoes ohriqarao o preponente. 

Lx. , orden1ando que assim se cumpra, fara just1a 

partes e a esta C ,jntaecia1 merot. 

Eu, 	 Diretor de Decretarn 

Junta de Lonciliaço e Julgamento de Gora 

datilografei e subscreei a presente aos 22dias do ms de janeiro 

de 	8o 

Q—TI)LALD0 	WEIRA 

Jul ZD) RpLAO 

E - 3- 2 
LCFN. 



• . 	. 	 - 

- 

s1f IãL8 

2 
NTO 

1 	
-- 	 - 

CC NCLUSÂO 
iit* data, faço CncIusos 09 presentee lutOs si 

rê
M, '~IXNTE  

Lde_1A'e/l'd. ! t7 
p27 Cf da Seçrefara____________________________ 

CONCLUSÓS 

Data supra. 

Juiz do ia Ibo 
Carlos Alberto flefs de Pauli 
JUIZ DO TRAOALHO - SUSTITU1 O 

-. 

o ca OficIa3 c. 	:; 	-—rr 

13, 1•;Le., )'2 	/  

4. Chfu do SuornWla 

0 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

8 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Processo n. °  JCJ- 229/80 
reclte. ITa1aouias Monteiro dos i<ntOS 	 Mandado n. °  171/80 

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA,, passado na forma abaixo: 

O Doutor Carlos A11certo R. de 2aula 	, Juiz do Trabalho - 

Presidente da 8 Junta de Conciliação e Julgamento de 	Eelo Horizonte 

M A N D A , ao Oficial de Justiça, a que couber por distribuição, 

que a vista do presente mandado, estando devidamente assinado, que, em seu 

cumprimento, so d i r i j a nesta cidade, onde é encontrado o reclamado 

Antonio Csmbroia de Andrade 	 . esta- 

belecido 6L_r, So Paulo flQ  925 aotQ 1102 	 , o cite para, no 

2-_rL 	±'evereiro 	do l.92..., às_12,30  horas, comparecer perante 

1? JCJ de Goinia - Goia's sita a Praça Cfvice 226 

a fim de res-

ponder aos têrmos da reclamação constante da cópia anexa, ficando o referido 

reclamado ciente de que deverá oferecer as provas que julgar necessárias, cons-

tantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três) e de que o seu 

não comparecimento à referida audiência importará o julgamento da questão à sua 

revelia e confissão quanto à matéria de fato, sendo-lhe facultado fazer-se subs-

tituir pelo gerente ou qualquer preposto que tenha conhecimento do fato e cujas 

declarações obrigarão o preponente. 

O que cumpra na forma da lei. 

Dado e passado, nesta cidade de ______________ , aos 	dias do mês 

de janeiro 	 de 1.9 80 Eu. 	 / Diretor 

de Secretaria, datilografei e subscrevi 

Juiz do Trabalho 

MA-1-6 

GRÁFICA TRT 3 2  REGIÃO 

dr 



S. ti 

pD1O pAi1O DA 

L. de $etr t! Zrr! 	r 

de hiandildes Jd 

(flTLÃO 
Ceriii e dou fé que, em cumprimento ao mandado retro, 

ma aL i a rua i 	o :io2 5/11C242  
e, sondo aí, citei o E x e c u t a d o, na pcca do Sr. 

ntc.ic Cambraiade - -ndrade 

cargo ou função 

por todo o conteúdo do referido mandado, do qual ficou 

bem ciente e 	 ccntra-fé. 

Belo Horizonte, 06 da 	 de í9fl 

Oficial &istica - Avaliador 

T. R. T. 3 REG.o 

Nesta data, remeto, à Secretar;a da MM. JuMa, o r. mandado. 

it 11111 



P.J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO P1 

/7 

cMENTo 

tiit.s autos. 

- 

CONCLUSÃO 
sta data, fato conolueog 00 pree.nto. autos 

&/ 	do t 0do 
/' •f. . Swetarla / 

CO NCLUSO 

fl(\V ! corn 	utLa de estilo. 
d W d7 

Longu

VdBelo
"dete  

da 8 JC 	horizonte - MO 

rT 	qc'. 
ir 	1•: 

42 

 

012- 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

forarn rçj4 	

tu* 

do- 19 

4t4 	 So 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos os Presentee 

autos 

19 O 

f/ Secretário 

E 

J. 

OF- 1- 6 
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P. J. JU$TÇA DO TAALHO 
JUNTA 0€ CØNCLIAÇAO E JULGAMENTO 

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇXO 

ATC Q 

Exequente: 

Executada:  

JCJ DE GOLNIA - Proo.  

Condenaço liquida  

Sa1r Lo 

Aviso prvio 	 - 

VP 
	

Indentzaço - 

132 sa1rio  

13Q salrio  

Pr Las 

Fr Las 

Horas extras 

R.S.R. 

Adio, noturno 

Sub-total 

Juros 

Correção monet.ria  

Juros e cor. inonetria do FGTS 

Art. 69 da Lei n2  5.107/66 

• 	Total devido i exequente 

=x= 
Custas da condenaço  

Diferença de custas  

Total das custas processuais 

Cr$ 

Cz4 

Cr 

Cr 

C r 

C r 

Ci4 

Ci4 

C4  

C r 

Cr -' 

Cr$ 
/ 

Cr T 	1 
Cz$  

Cr4  

Ci4 7.  
Crp 

- -'--'' 

Cr 1' 

Cr 

Cr 

o r 

Cr 

Cr 	'7T 
1 

Cr$ 

Briolumentos executrios -- 	 - 	 Cr3 

C4 

Total devido pela executada - 	 Cr 

EM 
- 	- 	 L 

-- -- 

"Contador Judic lal" 

OF- 1-6 



NCLUÃn 
oncu:'ese 	 ao  1 

do 1~?- 

Al( Secrttayo 

1 
or:c1oc C Caicu10 

.:, 	 zndo c valor do oxeclro 0 1- 

. 

	

	 00, prej12zo o iurn aal :o 

Txpeç.a-se carta procatra exeo 

o 

-, 

, ,A Herficito Pena Juior 
do TrabaLho 
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C A R T A 	PRECATÕRIA 
	

N9 56/80 

EXECUTÕRIA 

DEPRECANTE: Juiz do 	Trabalho,Presidente da J.C.J. 	de Goinia. 

DEPRECADO: Jui rrcsidonte de um 	dis JCJ de 	eio 	:ri::onte 

I. 

O Dr. 	ercito lCflu Jinjoi' 	 ,Juiz do 

Trabalho,Presidente da J.C.J. de Goinia-GO, na forma da lei. 

DEPRECA a V.Exa. se digne determinar as necessrias provi-

dncias, no sentido de ser citado (a) rtio ni r:i LC fl-

cL:dc 

com endereço 	.0 	 o n')3 - pt 	1 • 102 - 2:11tr0 

,na cidade de 

eI o ..orizonte 	 , Estado de i. 	cris 

para pagar em 48 (quarenta e oito)Horas, sob pena de penhora a 

importnci a de Cr$3.23,00 ( uent ii 1, ui-

nhentos e vinte e oito crueiro - . 

referente ao principiI, cUstas proccssu,3is e eniulunientos 

IL 
no processo JCJ n9 	16'/J0 

•onteiro dosjntos 

ndrde 

d e v i d a 

em que so partes 

contra :.ntonio Cimbr.i 

DEPRECA, ainda caso no pague no prazo legal,prossiga-se a 

execução nos seus ulteriores termos de direito, ate o final. 

Assim agindo, prestara V. Exa. serviço 	Justiça. 

Secretaria da J.C.J. de Goinia, aos 	17 	dejulho 

de1980 	,eu, 	, 	,dati}ogra 

fei a presente e, eu, 

Diretor de Secretaria, subscrevi. 

Juiz Presidente 



que 	ea 	da 	foi epedl 
Jupr 	ütv 	do Re 

poeftl n  

c iLáa  

JUNTADA 
Tz-tLaia 

Nesta 	faço jtda 	os presentea mutog, d. 

G.itnia,2. 	 d 	19% 

c r e 	ar o 

\ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBIHAL REGIONAL DO TRABALHO - 3a. REGIÃO 

OFÍCIO DISTRIBUIÇÃO N9 CF-1205/80. 

• _Z 

	

fF 	L 

a 	 10 Horizonte, 30 de  Juo 	de 19 80 

Got 

MM. Juiz: 

Para os devidos fins, informamos a V. Exa. que, 

nesta data, foi distribuida à MM. 5 	Junta de Conciliação e Jul 

gamento deBELO ROETZOPPE 	 a Carta Precatõria' 

oriunda dessa (e) 	IvI JCJ DE G-OIÁNIA 

referente ao processo entre partes: MLAQUIAS MONTEIRO DOS SANTOS 

e ANTONIO OALRAIA DE AITDRADE 

conforme papeleta anexa. 

Na oportunidade, apresentamos a V. Exa. nossos 

protestos de alta consideração e elevado apreço. 

Is 	 Atenciosamente, 

DISTRIBUIDOR DO TRT - 3a. REGIÃO 

Exmo. Sr. 

Dr. JUIZ PRESIDENTE DP JUNTA DE OONCILIÂÇKO E JULGAI]ENTO DE 

G-OIÁNI.A - a-O. 

OF-1.9 
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J U N T A D A 
Jta ta, faço untad)CO s  pres tes auto. 
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CLEOMAR DE BARROS LOYOIA 

ADVOCACIA 	 CLEY DE BARROS LOVOLA 

PEDRO AFONSO DE BARROS 

CÉSAR LABOISSIERE LOYOLA 

KXI(i. sR. 1):?. 1 .1 Z DO TRkBALHO. PR;SIDE.:TfE DA WNYA DE 

CuI DO E . 1XADEïTO DE GO.i1 A. 

m) ç /o 	/ 19 

2 
Goària - CC13 	 Juiz Pridn 

- 	 pana JL4 1  

A.±Ô111 00  CCA'V.9RAIA DE A:;DRADE, nor seu procur,  or, nos 

autos da ao welprat6rim nrcrost.s por MALAQUIAS MONTEIRO 
DOS SADTOS, juntando recibo de pegamento diretamente feito 

ao reclamante, relativo i segunda e ultima prestao do a co 

dc feito em aidincia, no valor de CrI 30,000,00, recuer a 

V. Exa. seja julgada extinta a execuo apSs -' uvi.do o ilus-

tre a'voado de certe adversa. 

Rouer, outrossii, se digne V. W. de oficiar sustandc 
e ecuo os crte precatiria en - aco ''a c' 

cue 'etdeu seu objetivo. 

Esclerece o recuerente, nor fim que o cagone-nto acima 

referi.ro foi feito na sede da FETAEG, cai cresenca de ilustrE 

Hvoado do orgado. 

F. deferioonto. 

( 

oj a 

P .j. 

AVENIDA ANHANGUERA N$ 3511 - EDIFICIO ANHANGUERA 	12.° ANDAR - SALA N.° 1207 	TELEFONE 223.0178 - GOIANIA - O.. 



FETAEG 

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO DE GOIÁS 

Órgão de Representação do Trabalhador Rural 

ECI60 - CR$ 30.000,00 

RecubL do Sr. ArTØIO CARIA DEL ANDRADE, 
a qantia do CFI$ 30.000,00 (TRINT! 'MIL CRLZEIROS), refere 
te a aegunua parcela do acordo calbrado na Aço Rec1amat 

ria Trabalhista, no dia 25 de rever.tro do corrente ano na 

ogunJa de Cncíliaço, Instriço u Julgamento do Goiânia, 

Capital do Estado do Cois, 

Em docorr&ncia dissa rccibo dou quitaço ' 

total e geral ao citado Sonhor, no qu' tango a aço tre 
baihita por mim prcpczt na segunda untr de Conciiaço' 
e u1gaiiento d0ot3 Capital, oor.t o Sr, Antrinic Cambrgial 

cia índrade. 

Por sar verdade, assino o prasonte recebo 
eni 03 (tra) viac 'Je igual rorma e tor para que possa pr 
duzr os oreitos lugais. 

Goinia, cii de abri.1 di 1900. 

iiZ 	 .4-ri 7ií'z. 	h' q 
) AS flNT. IRO DOS SANTOS, 

Av. República do Líbano, 979- S. Santos Dumont - Tel. 225-1466 (PBX) - Cx. Postal 871 - 74.000- Goiânia - Goiás 



Ip 
P J. JUSTIÇA DO TADALfrIO 
JUNTA DE CONCILtAÇÃO E JULGAMENTO 

CONClUSÃO 	fl 
1 3sta datas 	 r)Tasantes 	so 

?nr. Pre&cknr 

Oficie-se ao MM. Juiz da 5 9  JCJ. de Belo 

Horizonte para que, face ao cumprimento do acordo 

feito entre as partes, prossiga a execuço no con 

comente as custas e emolumentos, no valor de Cr.. 

Cr2.318,00 (custas) e C4260,00 (emolumentos), res-

pectiamente, ma vez que no foram pagos. 

Go/5 9 80 

Hera ito Pena Júnior 

Jui do Trabalho 

OF-1-6 

IN 

1 
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FETAEG 

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO DE GOIÁS 

7 	 Órgão de Representaçáo do Trabalhador Rural 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor Juiz do Trabalho Presidente da la.Junta de Conciliação 

e Julgamento de Goiânia, Estado de Goiás 

LC 	 iLG 

Junte-se. 
Autos n9 315/80 	 Go/I/O9/8O 
la Junta de Conciliaçã4 	L L 	Li 	 / 
Goiânia - Goiás 

MALAQUIAS MONTEIRO DOS SANTOS - qualificado nos au 

tos em epígrafe de uma Reclamatória Trabalhista proposta con 

tra o sr. ANTÔNIO CAMBRAIA DE ANDRADE, ali também qualifica 

do - por um de seus procuradores judiciais infra-assinado,vem, 

respeitoso, à presença de Vossa Excel&ncia dizer que concorda 

com o arquivamento do processo acima caracterizado solicitado 

pelo Reclamado tendo em vista que o acordo a que ele se refere 

em sua petição realmente foi efetivado, estando o objetivo des 

sa Reclamação alcançado. 

As custas decorrentes do feito serão pagas pelo Re 

clamado, segundo os termos da combinação, também. 

Termos em que 

espera deferimento. 

Goiânia9d-e_s 	rnbro de 1.980. 

\. PP DIVALDO DA

~FOVA 

 1NTOS 

CA - o. 	, P7621501-34 

Av. República do Líbano, 979- S. Santos Dumont- Te!. 225-1466 (PBX) - Cx. Postal 871- 74.000- Goiânia - Goiás 

ESS/ivcg. 



o 	L/ 11,. 	APMO 	APd 	-: 	2 	OC 72 	RESERVAVA - - 

MINISTËRIO DA FAZENDA 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 
DE RECEITAS FEDERAIS - DARF 

oo 73.8 8y8 00 

________ 	________ 

05 	NOME  C.rLETO DO COOVUNft 

SALA 	ETC.) LEMENAOIVN000. 

;fl3flO?$ 	 351]. 12 	SI 	A 00 U.F. 

09 	OUIRR7 LA E 	TLO 

C.tr 
13 EXETILICO 	E 	4  COTO OU DUODECIMO 	IS 	PEVI000 	E APL0lACO 	

- A 	REFERENCIAS 

.-','  

ESPECIF,CUCUO DA RECE19 

EI_1dÃ_N., J 
20 	COOIGO 

' 

dl 	VALOR. CR$ 

2 	L IA 

23 	CO0 24 	VALOR. 00$ 

1 • [ 	MULTA E/OU JUROS 

'ç -  do TraDaIbø. I25 	 26 	CÓDIGO 21 	VALOR.CRS 

Alit. [CORRECÂO MONETÁRIA 

- Qoânie JÕSEORCRS 

1 	V 	
- 	 - - 

ATENÇÂO: PREENCHA O DARF 	TOTAL A MÁQUINA OU EM LETRA DE 
' 
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PODER jiI:ÁRo 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCLIAÇÀO E JULGAMENTO 
BIo Horizonte - Minas 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

nQ 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T..R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiçes de ser 

arquivado. Dou f. 

	

Em ) / 	de 	1.9 

Diretor de Secretaria 

C ONC LU SÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

	

• 	 -- 	- 

 

-- 

Juiz 	P r e s i d e n t e 
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& /c)  
C E- 1-2 
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Av.ois, 	382 — 
20 and. — centro 

/81/80 

15 	setenbro 80 
- 	 -.. 	 ••..*. 	 . 	 • 	

-: 
-- 	:-,- 	 - 

-- . 

- 

Exm. 	Sr. 
5. 5 

• relo presente, 	solicito a V. 	Exa. 	a devoluço 

da Carta :recatpjQ  Executaria n 2  56/80, entre partes Antnio 

Cambraia de .ndrade (recdo.) e alaquias -onteiro dos Santos' 

(recte.), distribuÍda a V. Exa. em 

cordo celebrado entre as partes. 

- jAtenc i osamnt 

E\C1T0 ENA J(Nl. 

.1 1 1 Z D. T AJÁ LII O ........................ ............ 

e o Sr.Lxm --  • r 

. 5- 	 ,.............. 	 • 	 •s'-s '5 	 - 	 •. 	 . 	 ................. 	 - . ... . 

, 	 . 	 '- 	
.'•,• 	 •".-: 	 - 	 •'- 	 -':- 	

'- -• 

55- 

-----.- 
	 . 	 -. 	 .-'• 	 -• 	 - 	 - 	 ,• ' 5• 	 ....... 	"---- 5- 	 4 , 	 . 	 ., 	 , 	 - 	 - 	:'. 	- 

- 5--. 	

. 	 - 	 . ,....... .... ......... .. 	 - . 	 . 	 . 	 - 	 , 	 . 	 . 

30.07.80, por motivo de o 

•4 	 ,• 	 .'5 • - 	 .• - 	•. 	....... 	'. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

50 

	

	

3& REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 	- 
dH. 

PROCESSO NQ 	1.697 	/ 	60 

Dist, 20.37/3Q 

( 

Deprecante; 	MM iCO de Goiânia - CL) 

	

MNS1: 	Malaquias Monteiro dos Santos 
Endereço 

ADVOGADO: 

Endereço 

Deprecado: 	MM 5t4 JCJ de. Selo Hte. 
MxW: Mntonjo Carnraja de Mndrade 

Endereço 

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO 	 Carta Precatc ria Executrja da 
v 	

JCj de Go.anxa - Ou. 

AUTUAÇÃO 

Aos 	 dias do mês de 	Juihc 

60 
do ano de mil novecentos e , na Secretaria 

da 	Junta de Conci1iaço e Julgamento de 	3H. 

autuo a reclamaçao que segue, com documentos. 

Eu,.2j , Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 

TRAMITAÇÃO 

CA -2-4 



RECLAMANTE  

RECLAMADO• 

_J 
- - 

LLJ 
1 

O 

.L•: 	ID 	. 

LOCAL:IL/...DIJD 	 DATA: 	2../7/D0 

OBJETO: 

- 	,....,. 

N2D. 

Ií;)9 /rL7 
ESPECIE: .... 	 OBSERVAÇÕES: 

Iiii 	

ISTRIBUIDA À 	 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

FI -1-3 
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PRECATÕRIA 	N9 56/80 

EXECUTÕRIA 

DEPRECANTE: Juiz do Trabalho,Presidente da J.C.J. de Goiânia. 

DEPRECADO: Juiz Presidente de uma das JCJ de Belo Horizonte 
[_IT 
	

4 

O Dr. 	Hercito Pena Júnior 	 ,Juiz do 

Trabalho,Presidente da J.C.J. de Goiânia-GO, na forma da lei. 

DEPRECA a V.Exa. se digne determinar as necessârias provi-

dâncias, no sentido de ser citado (a) Antonio Cambraia de An-

dade 

com endereço à Rua So Paulo n 2  925 - AptQ 1.102 - Centro 

,na cidade de 

Selo Horizonte 	 , Estado de M.Gerais 

para pagar em 48 (quarenta e oito)Horas, sob pena de penhora a 

importância de Cr$ 43.528,00 ( quarenta e tras mil, qui-

nhentos e vinte e oito cruzeiros. 

referente ao principal, custas processuais e emolumentos 

d e v i d a 

no processo JCJ n9 	159/80 	em que são partes Malaquias 

Monteiro dos Santos 	 contra_ Antonio Cambraia 

• 	de Andrade 

DEPRECA, ainda caso não pague no prazo legal,prossiga-se a 

execução nos seus ulteriores termos de direito, atã o final. 

Assim agindo, prestarâ V. Exa. serviço à Justiça. 

Secretaria da J.C.J. de Goiânia, aos 	17 	dejulho 

de1980 	,eu, 	, 	,datilogra 

fei a presente e, eu,  

Diretor de Secretaria, subscrevi. 

Juiz Presidente 

RR 
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TRISUNAL REGIONAL DO TRA9ALHO 

3.r RIÂO 

JUSTIÇA DO TABAWIO 

[Í1SE tjkp 	1fl 
IW\ 24JUL1900 	1 

)lstiibuida A MM 	 Junta, aob o n.° 	 7 1 O. 

Belo Horizonte, 	de 	 de 	O. 

Distribuidor - 

4, 

hft Il*i 

OF-1-5 

i jcnta 	C.icIUISkS 

r fff Íft 
ttlr 2 8! JUL 1980  
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P. 3. JUS.rIÇA 00 TPAALHO 

JUNTA DE CONCU..AÇÂO E JU.GAMENTO 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos os presentes a e 

Aos=de ---- 	
7  .--d 9—  

Chefe de Secetaria 

4 	
CO4CLUSOS 

Cumpf a se. 

Juiz Presideflte 

8t cata, rcO 	
6D 

C,n 	e *L  
Chefe de Secrt&rta -5.1 JC) 

QEETflDOS 

T/ 
Ap 

OF-1-6 
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PODER JucflcIÁRIo 
SET 1980 	 JUSTIÇA DO TRABALHO 

Li 	J NTA DE CONCIUAÇÀO E JULGAMENTO 

PeO oriZOIt 	
Av.Goias, 382 - 2 9  and. - centro 

— s 

Ofc. n.° 

Em l5de s 

J. Rtc 

devolva-

cor as 

Exm. Sr. 	' 

te/b - de - 9 .O 

er-ccantE;, 

110131,  

/ 

Eduarost 9/ot 0  
J 	Í'abaho SubstItUtO 

Pelo presente, sM/ïIto.•a V. Exa. a devoluçao 

da Carta Precataria Executaria n,V56/8& entre partes Antnio 

Cambraia de Andrade (recdo.) eMas Monteiro dos Santos' 

(recte.), distribuÍda a V. Exa. em 30.07.80, por motivo de 

cordo celebrado entre as partes. 

Atnc i osamente, 

A 

11 E I Ác 1 T O P E NA J Ú N 1 OR 

JUIZ DO TRABALHO 

040  

Exm. Sr. 
jw 	

Juiz Presidente da 52  JCJ. de 3eIo Horizonte 
' 

)L LL ii 0 r  1 L(J4T . - 

1-OF -1-2 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3a. REGIÃO 

DA ...........  

AO ........... S.D.M.J. 

ASSUNTO ...... Requisiço de mandado - Processo 1.697/80 

Recte.: 	]-adluian onteiro ds •antos 

Recdo.: -fl onio Cambraia a 

Senhor Diretor: 

Tendo o executado, nesta data, manifestado o 

desejo de liquidar a divida, solicito de V. Sa. a 	devoluço do 

mandado. 

Em 22 / 09 / 80. 

p/1Tretor de Secretaria 

Senhor Diretor de Secretaria: 

Informo a V. Sa. que o Oficial de Justiça A-

valiador ; cumpriu os seguin 

tes atos no processo referido: 

Citaço ............... Cr$ 

Penhora ............... Cr$X 

Remoço ............... Cr$ 

Ava1iaço ............. Cr$ 

Notificaçes .......... Cr$ 

Em  

- 

Diretor do S.D.M.J. 

RE -6-4 
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PODER JUDICIÁRIO 

? 	 JUSTIÇA DO TRABALHO 

Proc. flQ  JCJ- 

Mandado flQ - 

MANDADO 	DE 	CITAÇO 

MANDADO DE CITAÇO, para cumprimento de 	 na 

forma abaixo: 

O Doutor 	 :. : 	 Juiz Presidente 

da 	Junta de Conciliaço e Julgamento de 	 i 	-- 

manda ao Oficial de Justiça deste Juizo, que, 	vista do presente 

mandado, passado a favor de: 

em cumprimento, notifique 

para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou 

garantir a execuço, sob pena de penhora, a quantia de í$ 

( 

correspondente ao principal, custas pra 

cessuais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo 

nos termos do(a ) 	2- e cujo inteiro teor 6 o seguinte: 

Caso no pagu , nem garanta a execuço no prazo supra, pro-

ceda penhora o ta tos bens quantos bastem para integral paga-

mento da ivida7. 

O 	CUMPRA 	A FORMA DA LEI. 

Eu 	 , iretor 	Secretaria datilo 

grafei e su c 	, aos 	diado 	e 	 de 19 

p uiz do Trabalho 
Endereço de executado: 

MA-l-2 
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Remessa do r. mandado à 
MM. Junta em 

2 4 SET 

3.6  Junta de Couclilaçis e 
Julgamento 

24 SET 1990

1JJ(jJ 
' GernIø 

REMESSA 
I•5ta data, remeto ôstes autos ao rn-rfl 
1' .y .....

.. 

to_aeL!2r:bjtIde 19  
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Chefe de Secretaria - 5.8 JCJ 
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P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 

CONCLU 
, 	

.. 	 . 

;' 	façc carc1uo 	' p •'rsc.; 	v. 	: 

\ d 
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S ec eC. i o 
.,................. 

a CGnChJSLS 
C)/ ',/1 

Juiz Presidente 

Pena J , i 

CO C L U SÀO 
Nte data, fao 	ncINr 	. oresente 	uos, ao 

;snr. PresIden 

4 Goimnia5_/ 

,ecrtárlo 

ARQUIVESE 

qJulz do Trjb& 

Herácito Pena JUTZZ( 

01-'- 1 
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